
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 45, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 366/2024
OF 419/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6511, de 26 de agosto 
de 2022, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Campo Belo para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 366 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.511, 

de 26 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2022, que 

renova, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Campo Belo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00219/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.050614/2016-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022, 
publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 
2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita 
no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, 
vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6511, DE 26 DE AGOSTO  DE 2022
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Cons�tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:               

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a par�r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salus�no Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 14/09/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10363455 e o código CRC B890C747.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 10363455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10363455&crc=B890C747


 

EM nº 00219/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.050614/2016-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022, 
publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 
2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita 
no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, 
vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6511, DE 26 DE AGOSTO​ DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM com aplicação do Parecer Referencial  nº  001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:               

Art. 1º   Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo,  inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 14/09/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10363455 e o código CRC B890C747.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 10363455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10363455&crc=B890C747


 53900.050614/2016-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 419/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.511, de 26 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de outubro de 2022, que renova, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

 
MIRIAM BELCHIOR

Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849127 e o código CRC
68DD49FC no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 5849127

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22563/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050614/2016-21

Processo de Outorga nº: 53710.000499/1999

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO BELO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Belo/MG.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 30/08/2017. Dessa forma, caso a
entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/07/2017, os itens dispostos abaixo, na
forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante legal, conforme modelo constante do anexo V da
Norma nº 01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito
anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando
sobre a programação veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em renovar sua outorga,
apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 01/09/2016, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1331675 e o código CRC 2869A292.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1331675&crc=2869A292


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33642/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO
José Parreira de Melo nº 15A - Bairro: Jardim Panorama
37270000 / Campo Belo – MG
​CNPJ n° 03.076.352/0001-19

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.050614/2016-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 22563/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1331681 e o código CRC EAF92D3D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33642/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21
- Nº SEI: 1331681

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1331681&crc=EAF92D3D


Correspondência Eletrônica - 1351769

Data de Envio: 
  09/09/2016 14:19:35

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    jflg@oi.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1331681.html
    Nota_Tecnica_1331675.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38716/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do Ministério das
Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº 53900.050614/2016-21, de interesse da ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO, sediada em Campo Belo/ MG, para renovação da outorga referente ao

período de 30  de Agosto de 2007 a 30 de Agosto de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão

comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento,

qualquer documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em

12/09/2017, às 18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2191908 e o código CRC 4C4F5E71.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38716/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21
- Nº SEI: 2191908

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2191908&crc=4C4F5E71


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38725/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO
José Parreira de Melo nº 15A - Bairro: Jardim Panorama
37270000 / Campo Belo – MG
​CNPJ n° 03.076.352/0001-19

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30  de Agosto de 2007 a 30 de Agosto de 2017,
protocolizado sob o nº 53900.050614/2016-21, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter
precário, até decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2017, às 18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2192043 e o código CRC 8E8B0061.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38725/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21
- Nº SEI: 2192043

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2192043&crc=8E8B0061


Correspondência Eletrônica - 2224314

Data de Envio: 
  18/09/2017 09:40:04

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2192043.html



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.076.352/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERNATIVA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R JOSE PARREIRA DE MELO
NÚMERO

15
COMPLEMENTO

: A;
 

CEP

37.270-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PANORAMA
MUNICÍPIO

CAMPO BELO
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JFLG@OI.COM.BR
TELEFONE

(35) 3832-2897
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/02/2018 às 11:36:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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Ministério das Comunicações

53900.050614/2016

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / CAMPO BELO/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucimara Alves de Bastos

Ramos

028.197.236-24 Presidente 28/11/2016

28/11/2020
Alisson Querino da Silva 014.525.616-21 Secretário 28/11/2016

28/11/2020
Thiago Barbosa 053.293.746-50 Tesoureiro 28/11/2016

28/11/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.050614/2016-21

Localidade: Campo Belo / MG

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/11/2016 CADSEI

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 05 a 12 (1818396) ? registrado

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 15 (4 anos) ? não limita a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (1818396) ? registrada

Mandato de 28/11/2016 a 28/11/2020

Presidente: Lucimara Alves de Bastos Ramos ? CPF: 028.197.256-24

Secretário: Alisson Querino da Silva ? CPF: 014.525.616-21

Tesoureiro(a): Thiago Barbosa ? CPF: 053.293.746-50

Pági 1 de 122/02/2018 RADCOM



4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (1818396)

5) CNPJ: (2673119)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2673137)

7) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 21 (1818396) ? o relatório não está

assinado pelos membros do conselho, em desacordo com o art. 116 da Portaria.

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;

Não está previsto o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; Não limita a recondução da

diretoria por, no máximo, uma vez; Os parágrafos 1º e 3º do art. 15 permitem que membros do conselho comunitário

integrem a diretoria executiva.

- O relatório sobre a programação da emissora não está assinado pelos membros do conselho.

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a inexistência de vínculos.

***CONCLUSÕES:

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 222/02/2018 RADCOM



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3854/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050614/2016-21.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Campo Belo, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (1818396), em 02/11/2016, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 30/07/2017. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise



Portaria nº

4334,

publicada

no DOU de

21/9/2015.

Art. 131, inciso

II, c/c art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº

4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao art.

40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. Não está previsto expressamente

o ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria.

 

b. Não está expressamente previsto
o direito de voz e de voto dos
associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
art. 40, III da Portaria.

 

c. Não está expressamente previsto

que a diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez, conforme art.

40, V, "b" da Portaria.

 

d. Nos parágrafos 1ª e 3º do art. 15,

o estatuto permite que membros do

conselho comunitário integrem a

diretoria executiva. No entanto, tal

integração está em desacordo com o

disposto nos artigos 10, §único e 11

da Lei nº 9.612/98, tendo em vista

que o conselho comunitário é um

órgão autônomo de fiscalização,

composto por representantes de

entidades legalmente instituídas.

Portanto, a entidade deverá excluir

os parágrafos citados.

 
 
Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a Portaria,

e apresentado consolidado, com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto social

deverá estar registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas,

conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973.



Art. 131, inciso

V
Último relatório do Conselho Comunitário.

O relatório encaminhado não foi
devidamente assinado pelos
membros do Conselho comunitário. 

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve 
encaminhar novo relatório sobre a
grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA,

etc.) não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os
seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas entidades
representadas pelos membros.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 23/02/2018, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/02/2018, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2673475 e o código CRC 100D27E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 2673475

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2673475&crc=100D27E7


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6472/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)
José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama
37.270-000 / Campo Belo - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.050614/2016-21.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
3854/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/02/2018, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2673715 e o código CRC 819C227B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6472/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21 -
Nº SEI: 2673715

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2673715&crc=819C227B


Correspondência Eletrônica - 2714275

Data de Envio: 
  07/03/2018 14:53:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2673475.html
    Oficio_2673715.html



11/09/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

CNPJ: 03.076.352/0001-19

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:41:59 do dia 11/09/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 11/10/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.



11/09/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.076.352/0001-19

Certidão nº: 158088050/2018

Expedição: 11/09/2018, às 10:43:40

Validade: 09/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.076.352/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Processo nº: 53900.050614/2016-21 

Localidade: Campo Belo / MG 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo 

CNPJ 03.076.352/0001-19 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/11/2016 CADSEI 

1.2) Tempestividade: (X) Sim. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396); 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 09 (2869431) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria:  

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 1; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, a; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 15 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 4; 

c) Sede: art. 2; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 1; 7; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 10; 

f) Deveres dos associados: art. 10; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 12; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 14, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (1818396) – registrada. 

Mandato de 28/11/2016 a 28/11/2020. 

 

Presidente: Lucimara Alves de Bastos Ramos – CPF: 028.197.256-24 

Secretário: Alisson Querino da Silva – CPF: 014.525.616-21 

Tesoureiro(a): Thiago Barbosa – CPF: 053.293.746-50  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (1818396); 

 

6) CNPJ: Evento 2673119 – Ativa. 



 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3350765 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 21 (1818396) – o 

relatório não está assinado pelos membros do conselho e não possui a avaliação da grade de programação, 

em desacordo com o art. 116 da Portaria. 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS – Positiva. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – Positiva. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT 3350771 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal de 1ª instância relativa ao 

Tesoureiro, Sr. Thiago Barbosa.  

 

 

***PENDÊNCIAS: 

 

11/09/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 

entidade por meio da Nota Técnica nº 3854/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida em 22/3/2018, 
conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no 

Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 07/3/2018, vide correspondência 

eletrônica 2714275.  Em resposta, a Radiodifusora protocolizou os documentos, os quais foram anexados 

aos autos por meio do Processo digitalizado nº 01250.018394/2018-19. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade 

para o cumprimento das pendências elencadas a seguir: 

 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

b) O relatório encaminhado não está assinado pelos membros do conselho e não possui a avaliação da 

grade de programação, em desacordo com o art. 116 da Portaria; 

c) Apresentar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

e) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal de 1ª instância 

relativa ao Tesoureiro, Sr. Thiago Barbosa. 

 

 

Vínculo: Após análise da documentação encaminhada e de pesquisa, constatou-se a inexistência de 

vínculos. 

 

 

***CONCLUSÕES: 

Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 



DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lucimara Alves de 

Bastos Ramos 
5/11/1974 028.197.236-24 14148939 

Antônio Cândido 

Alves e Geralda 

Gabriel Alves 

1059.3642.0213 

Não 

 
Secretário 

Alisson Querino da 

Silva 
03/12/1982 014.525.616-21 11956954 

João da Silva e Maria 

Aparecida Rosa Silva 
1416.9506.0248 

Não 

 
Tesoureiro Thiago Barbosa 18/5/1982 053.293.746-50 13755312 

Santuza Aparecida 

Barbosa 
1373.4011.0272 

PSC 

Certidão Estadual criminal 

de 1ª instância  

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20533/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050614/2016-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Campo Belo, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 3854/2018/SEI-MCTIC
(2673475).

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências,
conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade para o
cumprimento das pendências dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve conter
todas as declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.



Portaria nº 4334,
publicada no DOU de

21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O relatório encaminhado não contém
a avaliação dos programas veiculados,
bem como não está assinado por todos os
Conselheiros, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão do art.
116, caput, §único da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do Processo,
a Entidade deve encaminhar novo relatório
sobre a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus conselheiros,
em número mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas entidades
representadas pelos membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica
Federal, verificou-se a impossibilidade de
emissão de comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da
Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

 

 

4.          Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir a certidão negativa criminal de 1ª instância relativa ao
Tesoureiro, Sr. Thiago Barbosa.

 

5.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor deve comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da
punibilidade, o que somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).



 

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 11/09/2018, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 14/09/2018, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3351727 e o código CRC E999E138.

Minutas e Anexos

Anexo 3351728.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 3351727

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3351727&crc=E999E138
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36123/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)
José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama
37.270-000 / Campo Belo - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.050614/2016-21. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20533/2018/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que
essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga,
nos termos do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada
antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste
Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 14/09/2018, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3351730 e o código CRC 0F89A4B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36123/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21
- Nº SEI: 3351730

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3351730&crc=0F89A4B9


Correspondência Eletrônica - 3395374

Data de Envio: 
  24/09/2018 17:52:08

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3351730.html
    Nota_Tecnica_3351727.html
    Nota_Tecnica_2673475.html
    Anexo_3351728_Anexo_5_NOVO.pdf
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V̀WS\SYRQV̀VY)aPcV)f\VRPĉ)QPYYVcdV̀X)X)̀SQPSRX)̀PYRV)Vgb\USV)̀P)UXhQVQ)Z[VSYZ[PQ)̀idS̀VY)̀P)QPYaX\YVhScS̀V̀P
X̀)UX\RQSh[S\RP)VUSWV)Z[P)dSPQPW)V)YPQ)Va[QV̀VYj)
)
)))))))))kYRV)UPQRS̀]X)QPTPQPlYP)PmUc[YSdVWP\RP)e)YSR[Vn]X)̀X)UX\RQSh[S\RP)\X)oWhSRX)̀PYRV)Vgb\USV̂)\]X
UX\YRSR[S\̀ X̂)aXQ)UX\YPg[S\RP̂)aQXdV)̀P)S\PmSYRb\USV)̀P)̀_hSRXY)S\YUQSRXY)PW)pidS̀V)fRSdV)̀V)q\S]X̂
V̀WS\SYRQV̀XY)aPcV)rQXU[QV̀XQSV)sPQVc)̀V)tVuP\̀V)vVUSX\Vcj)
)
)
)))))))))kWSRS̀V)eY)wxyz{y{|)̀X)̀SV)w}~|�~�|w})��XQV)P)̀VRV)̀P)�QVYicSV�j)
)
)
)))))))))��cS̀V)VR_)�w~|{~�|w}j)
)
)
)))))))))
)
)
)))))))))OPQRS̀]X)PmaP̀ S̀V)gQVR[SRVWP\RPj



���������� ����	
��
�����	��

�
���	���

�
����	���
�
�	�	����
��
����
������

��������	�����������	������������� ���	����
������������	
��!���"���#�$%��	
�&	�����#&' (� ���



)*+,-*-,

./012,



���������� �����	��
���
����
���
������������������������������������������ ��������

�����	��
���
����
���
������������������������������������������ �������� ���

!

!

!
"#$%&'&()*+,*#,-#./0)$&*)*#,*+,1234,5,"-1
!
!
6789:;<=>? @A@BCADEF@@@GHGI

JKL=>MN>9;KO?PQQRSTPSPRUVWUXPVTRYZQPRUSR[Z\T]PXTPUVWUSP[̂ RU_ẀR
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Processo nº: 53900.050614/2016-21 

Localidade: Campo Belo / MG 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo 

CNPJ 03.076.352/0001-19 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/11/2016 CADSEI. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (Evento 3470995) - solicitar novo. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396); 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 09 (2869431) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria:  

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 1; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, a; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 15 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 4; 

c) Sede: art. 2; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 1; 7; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 10; 

f) Deveres dos associados: art. 10; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 12; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 14, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (1818396) – registrada. 

Mandato de 28/11/2016 a 28/11/2020. 

 

Presidente: Lucimara Alves de Bastos Ramos – CPF: 028.197.256-24 

Secretário: Alisson Querino da Silva – CPF: 014.525.616-21 

Tesoureiro(a): Thiago Barbosa – CPF: 053.293.746-50  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (1818396); 

 

6) CNPJ: Evento SEI 2673119 – Ativa. 



 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3864396 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07/9 (Evento 3470995); 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3864402 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB: fl. 06 (Evento 3470995) – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT 3350771 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a entidade 

foi notificada a apresentar a certidão negativa criminal de 1º grau, relativa ao Tesoureiro, Thiago Barbosa. 

Em resposta, a entidade prestou os esclarecimentos necessários à fl. 03 do Evento SEI 3470995 (Processo 

01250.061580/2018-60). 

 

13) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

11/09/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 

entidade por meio da Nota Técnica nº 3854/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida em 22/3/2018, 

conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 

07/3/2018, vide correspondência eletrônica 2714275.  Em resposta, a Radiodifusora protocolizou os 

documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo digitalizado nº 

01250.018394/2018-19. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade 

para o cumprimento das pendências elencadas a seguir: 

 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

b) O relatório encaminhado não está assinado pelos membros do conselho e não possui a avaliação da 

grade de programação, em desacordo com o art. 116 da Portaria; 

c) Apresentar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

e) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal de 1ª instância 

relativa ao Tesoureiro, Sr. Thiago Barbosa.  

 

 

Vínculo: Após análise da documentação encaminhada e de pesquisa, constatou-se a inexistência de 

vínculos. 

 



19/02/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por duas vezes, a cumprir 

pendências. Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela 

Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à 

interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no 

art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade para o cumprimento das pendências a 

seguir: 

 

a) Encaminhar Requerimento de acordo com o novo modelo do anexo 5 da Portaria; 

 

 

 

OBS: Certidões Justiça Federal: A entidade foi notificada a apresentar a certidão negativa criminal de 

1º grau, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, relativa ao Tesoureiro, Thiago Barbosa. Em resposta, a 

entidade prestou os esclarecimentos necessários à fl. 03 do Evento SEI 3470995 (Processo 

01250.061580/2018-60). 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 

 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lucimara Alves de 

Bastos Ramos 
5/11/1974 028.197.236-24 14148939 

Antônio Cândido 

Alves e Geralda 

Gabriel Alves 

1059.3642.0213 

Não 

 
Secretário 

Alisson Querino da 

Silva 
03/12/1982 014.525.616-21 11956954 

João da Silva e Maria 

Aparecida Rosa Silva 
1416.9506.0248 

Não 

 
Tesoureiro Thiago Barbosa 18/5/1982 053.293.746-50 13755312 

Santuza Aparecida 

Barbosa 
1373.4011.0272 

PSC  

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2485/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050614/2016-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campo Belo, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
20533/2018/SEI-MCTIC (3351727).

 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada
no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para a correção dos
documentos, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.         Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi no@ficada por duas vezes, esta será a úl@ma oportunidade para o
cumprimento das pendências dispostas a seguir:

 

O  não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias , de qualquer das  sol ici tações l istadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da

União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº

1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU,

respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O  Requerimento de renovação deve
conter todas as  declarações constantes
do novo modelo do Anexo 5 da Portaria,
conforme anexo 3351728, e deve ser
ass inado por todos os  dirigentes.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por mo@vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
En@dade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma
do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a En@dade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.            A En@dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par@r da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não



atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo
e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da En@dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 19/02/2019, às 15:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 28/02/2019, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3864580 e o código CRC ACF2AB65.

Minutas e Anexos

Anexo 3351728.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 3864580

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3864580&crc=ACF2AB65


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5212/2019/SEI-MCTIC

À Senhora

LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)

José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama

37.270-000 / Campo Belo - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2485/2019/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da data de recebimento deste OEcio, para
que essa EnDdade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento da
renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respecDvamente, em
9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por moDvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta noDficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o
deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a EnDdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida
sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 28/02/2019, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3864595 e o código CRC 666948C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5212/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050614/2016-21 - Nº
SEI: 3864595

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3864595&crc=666948C7


Correspondência Eletrônica - 3905110

Data de Envio: 
  08/03/2019 14:44:31

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3864595.html
    Nota_Tecnica_3864580.html
    Nota_Tecnica_3351727.html
    Anexo_3351728_Anexo_5_NOVO.pdf



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Campo Belo Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO - MG CNPJ: 03.076.352/0001-19
Nome Fantasia: RÁDIO ALTERNATIVA FM Bairro: JARDIM PANORAMA

Logradouro: RUA JOSÉ PARREIRA DE MELO Número: 15
Telefone: (35) 38327118 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03076352000119 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO - MG 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37270000 Logradouro: RUA JOSÉ PARREIRA DE MELO

Número: 15 Complemento: FUNDOS Bairro: JARDIM PANORAMA Estado: MG
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38327118 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37270000 Logradouro: RUA JOSÉ PARREIRA DE MELO

Número: 15 Complemento: FUNDOS Bairro: JARDIM PANORAMA Estado: MG
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38327118 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/08/2007 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100004991999 Fistel: 50400113180

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

80 PortariaPortaria  MCMC  21/01/2004 28/01/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

64959 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/05/2007 11: 14/05/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

168 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/08/2007 30/08/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

67481 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2007 11: 04/10/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 37270000 Logradouro: RUA JOSÉ PARREIRA DE MELO

Número: 15 Complemento: FUNDOS Bairro: JARDIM PANORAMA UF: MG
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 20S533552 Longitude: 45W161163 Raio: 22

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S533900 Longitude: 45W171100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 37270000 Logradouro: RUA JOSÉ PARREIRA DE MELO

Número: 15 Complemento: FUNDOS Bairro: JARDIM PANORAMA UF: MG
Município: Campo Belo Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNCIACAO LTDAMONTEL SISTEMAS DE COMUNCIACAO LTDA 

Modelo: MTDIP - 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 36





OMINIDICRECIONAL - DIPOLO 1 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP-- PIRELLIPIRELLI 

Modelo: RGC - 213/U Impedância: ohms

Comprimento: 28 m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais
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 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000499 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 011534 2007
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO - MG -
CNPJ/CPF(03.076.352/0001-19) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAMPO BELO/MG Canal: 285
Indicativo: ZYX408

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050614/2016-21.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.050614/2016-21, de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo

Belo, en)dade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Belo /

M G , encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os

cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4165584).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 27/05/2019, às 11:49 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4165596 e o código CRC F87B3387.

 

Minutas e Anexos

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4165584)

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 4165596

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4165596&crc=F87B3387


CHECKLIST

 

Processo nº 53900.050614/2016-21.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo.

CNPJ nº 03.076.352/0001-19​.

Localidade: Campo Belo / MG.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF

VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS 028.197.236-24  X  X  X  X

Tesoureiro(a) THIAGO BARBOSA 053.293.746-50  X X   X  X

Secretário(a) ALISSON QUERINO DA SILVA 014.525.616-21  X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respecCva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de JusCça
(TJ) do domicílio dos dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS  X  X

Tesoureiro(a) THIAGO BARBOSA  X  X

Secretário(a) ALISSON QUERINO DA SILVA X   X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS



RFB/DAU
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 24/09/2019, às 08:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4661566 e o código CRC 024CA39E.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 4661566

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4661566&crc=024CA39E


24/09/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.073.715/0001-98
NOME EMPRESARIAL: IGREJA PRESBITERIANA NOVA VIDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: RONE SOUSA MELO

Qualificação: 16-Presidente

 

Nome/Nome Empresarial: THIAGO BARBOSA

Qualificação: 10-Diretor

 

Nome/Nome Empresarial: SARA PEREIRA SANTOS

Qualificação: 10-Diretor

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 24/09/2019 às 07:52 (data e hora de Brasília).



24/09/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.073.715/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/04/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
IGREJA PRESBITERIANA NOVA VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGREJA PRESBITERIANA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R EXPEDICIONARIO ZADIR MAIA 

NÚMERO 
190 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
37.270-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FEIRA 

MUNICÍPIO 
CAMPO BELO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(35) 3831-1551 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2019 às 07:52:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Processo nº: 53900.050614/2016-21 

Localidade: Campo Belo / MG 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo 

CNPJ 03.076.352/0001-19 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/11/2016 CADSEI. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (3975599). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396); 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 09 (2869431) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria:  

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 1; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, a; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 15 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 4; 

c) Sede: art. 2; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 1; 7; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 10; 

f) Deveres dos associados: art. 10; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 12; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 14, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (1818396) – registrada. 

Mandato de 28/11/2016 a 28/11/2020. 

 

Presidente: Lucimara Alves de Bastos Ramos – CPF: 028.197.256-24 

Secretário: Alisson Querino da Silva – CPF: 014.525.616-21 

Tesoureiro(a): Thiago Barbosa – CPF: 053.293.746-50  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (1818396); 

 

6) CNPJ: Evento SEI 2673119 – Ativa. Vide Checklist SEARC 4661566. 



 

7) Certidão Negativa da Anatel: Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07/9 (Evento 3470995); 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a entidade 

foi notificada a apresentar a certidão negativa criminal de 1º grau, relativa ao Tesoureiro, Thiago Barbosa. 

Em resposta, a entidade prestou os esclarecimentos necessários à fl. 03 do Evento SEI 3470995 (Processo 

01250.061580/2018-60). 

Obs: Muito embora o Checklist SEARC 4661566 tenha apontado processos em 
andamento/concluídos no TRF1, em desfavor do Secretário, Alisson Querino da Silva, após nova 
pesquisa verificou-se que não se trata das condenações previstas no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 
4334/2015.  
 

 

13) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

25/09/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada a cumprir pendências, pela 

terceira vez, nos termos da Nota Técnica nº 2485/2019/SEI-MCTIC. Ressalta-se que na referida Nota foi 

informado que seria a última notificação que este Ministério faria à entidade. 

Em resposta, a Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, no entanto, não regularizou as 

pendências, tendo em vista que em consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se que o Tesoureiro, 

Thiago Barbosa, é diretor da Igreja Presbiteriana Nova Vida, conforme quadro de sócios 4662416, o que 

configura vínculo religioso nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a”, item 7 da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, 

publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e em 13/4/2018. 

Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade para 

saneamento de vínculos, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas 

as três notificações, conforme previsão do art. 130, §4º da Portaria. 

Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A 

renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 

que trata essa norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou 

regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 



 

 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lucimara Alves de 

Bastos Ramos 
5/11/1974 028.197.236-24 14148939 

Antônio Cândido 

Alves e Geralda 

Gabriel Alves 

1059.3642.0213 

Não 

 
Secretário 

Alisson Querino da 

Silva 
03/12/1982 014.525.616-21 11956954 

João da Silva e Maria 

Aparecida Rosa Silva 
1416.9506.0248 

Não 

 
Tesoureiro Thiago Barbosa 18/5/1982 053.293.746-50 13755312 

Santuza Aparecida 

Barbosa 
1373.4011.0272 

PSC  
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Secretaria de Radiodifusão
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NOTA TÉCNICA Nº 17753/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050614/2016-21.

Assunto: INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo, na localidade de Campo Belo, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 80, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 28/1/2004, e do Decreto Legislativo nº 168, publicado no DOU de 30/8/2007.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 02/11/2016, 1818396, e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 30/7/2017. Portanto, o pedido de renovação de outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na (I)
Nota Técnica nº 3854/2018/SEI-MCTIC (2673475), recebida em 07/3/2018, onforme correspondência eletrônica SERCO_REN
2714275; na (II) Nota Técnica nº 20533/2018/SEI-MCTIC (3351727), recebida em 24/9/2018, conforme correspondência eletrônica
S E RCO _R E N 3395374; e na (III) Nota Técnica nº 2485/2019/SEI-MCTIC (3864580), recebida em 08/3/2019, conforme
correspondência eletrônica SERCO_REN 3905110, que consiste na 3ª exigência de documentos feita à EnEdade no curso do
processo.

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Novo Requerimento de renovação.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta sol ici tação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará à EnEdade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi  sol ici tado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC). [gri fos  no original]

 

 

6.            Em resposta, a EnEdade encaminhou o documento nº 01250.012245/2019-19, no qual anexou o(s) seguinte(s)
documento(s):

 

6.1 Novo Requerimento de renovação;

 

6.2 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao síEo da Receita Federal, verificou-se que o Tesoureiro da EnEdade, Thiago Barbosa, é diretor da
Igreja Presbiteriana Nova Vida,  inscrita no CNPJ nº 05.073.715/0001-98, conforme quadro de sócios e administradores 4662416, o
que configura vínculo religioso nos termos do art. 7º, inciso III, alínea "a", item 7 da Portaria nº nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 



7.2 Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade para saneamento de
vínculos, a EnEdade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as três noEficações, conforme previsão do
art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A enEdade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será noEficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

 

§ 4º O  disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noAficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições. [gri fo nosso]

 

 

8.           Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização das pendências, com base
no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos,
permiEda a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132,
II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na
legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o indeferimento da renovação
da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja
noEficada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único  recurso administraAvo , em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a parEr da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 25/09/2019, às 10:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2019, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4667970 e o código CRC EAC20E14.

Minutas e Anexos

Anexo - Consulta Quadro de Sócios e Administradores (4662416).

CNPJ - IGREJA PRESBITERIANA NOVA VIDA (4662418).

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 4667970

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4667970&crc=EAC20E14
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DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das

atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 17753/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n° 53900.050614/2016-21,

de sorte a indeferir a renovação da outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, autorizada por meio da

Portaria n° 80, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Campo Belo, estado de Minas Gerais, em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da

referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4668366 e o código CRC 2A6882C2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 4668366

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4668366&crc=2A6882C2
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OFÍCIO Nº 35048/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de setembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)

José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama

37.270-000 / Campo Belo - MG

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo recursal. Processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferida, conforme
NOTA TÉCNICA Nº 17753/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho SEARC 4668366.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de
recebimento ou da ciência deste OGcio, para que a EnEdade, se desejar, apresente recurso administraEvo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta noEficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste O@cio, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a EnEdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2019, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4668381 e o código CRC 35C89032.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 4668381

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4668381&crc=35C89032


Correspondência Eletrônica - 4711266

Data de Envio: 
  07/10/2019 15:29:07

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4668381.html
    Despacho_4668366.html
    Nota_Tecnica_4667970.html
    CNPJ_4662418_Receita_Federal_do_Brasil.pdf
    Anexo_4662416_qsa.pdf
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NOTA TÉCNICA Nº 3158/2020/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050614/2016-21.

Assunto: ANÁLISE RECURSAL. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.         O processo trata da renovação de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, en'dade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Belo, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 80, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 28/1/2004, e Decreto Legisla'vo nº 168, publicado no DOU de
30/8/2007.

 

ANÁLISE

 2.            Por meio da Nota Técnica nº 17753/2019/SEI-MCTIC (4667970) acompanhada do Despacho SEARC 4668366, sugeriu-se o
indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

7.1 Em consulta ao s í'o da Receita Federal , verificou-se que o Tesoureiro da En'dade, Thiago Barbosa, é diretor da I greja P resbiteriana
Nova Vida,  inscri ta no C NPJ nº 05.073.715/0001-98, conforme quadro de sócios  e administradores 4662416, o que configura vínculo
rel igioso nos termos do art. 7º, inciso I I I , a l ínea "a", i tem 7 da Portaria nº nº 4334/2015/SEI -M C, publ icada no Diário O ficial  da União
(D O U) de 21/9/2015, alterada pelas  Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº 1976/2018/SEI -M C TI C, publ icadas no D O U, respec'vamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

7.2 Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade para saneamento de vínculos, a En'dade
exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as  três  no'ficações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da
Portaria:

 

[...]

 

8.           Is to posto, observa-se que ainda constam pendências  no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi  concedido o número máximo de oportunidades para regularização das pendências, com base no art.
6º, parágrafo único da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual  “A outorga terá val idade de dez anos, permitida a renovação
por igual  período, se cumpridas  as  exigências  desta Lei  e demais  disposições legais  vigentes”, e no art. 132, I I  da Portaria nº
4334/2015/SEI -M C e alterações, segundo o qual  "A renovação será indeferida, além das hipóteses  previstas  na legis lação em vigor
apl icáveis  ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] I I  - não tenham s ido apresentados os  documentos ou regularizadas
as  pendências, conforme sol ici tação do Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

 

3.         Em razão disso e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a
Radiodifusora apresentasse recurso administrativo.

 

4.         O OOcio nº 35048/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi recebido em
7/10/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4711266.

 

5.         Em resposta, a Associação interpôs, tempestivamente, em 26/10/2019, recurso administra'vo, protocolizado sob o nº
01250.055199/2019-42 e nº 01250.055198/2019-06, nos quais, além de anexar documentos comprobatórios, alegou o seguinte:

 

[...] desde o ano de 2015 o ci tado Sr. Thiago, não é mais  membro da Diretoria da I greja P resbiteriana Nova Vida, fatos  aqui  alegados,
comprovados por:

- Todas as  Atas  de Eleição da diretoria da Igreja desde 04/01/2015;

- Declaração do Pastor Rone Souza, responsável  legal  da Igreja;

- Declaração do Contador Wantui l  Pires, que reformou o QSA do CNPJ nº 05.073.715/0001-98 da Igreja Presbiteriana;

- QSA atual izado;

Declaramos que não Unhamos ciência que, no passado, o ci tado Sr. Thiago Barbosa, já  'nha s ido membro da direção da I greja, sendo que
quando da eleição todos os  membros foram consultados das  restrições legais  de assumir a direção da associação. Como ele já tinha saído



da igreja, não mencionou o fato, acreditando que as  correções haviam s ido feitas .

I nformamos que o Sr. Thiago Barbosa ingressou na Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo em 28 de Novembro de 2016
(sic) com o cargo voluntário de Tesoureiro, segue em anexo Ata de Eleição e Posse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo
Belo e que (sic) nesse período o referido Tesoureiro da nossa Associação (sic) Sr Thiago Barbosa não estava par'cipando mais  das
Atividades Administrativas  da Igreja Presbiteriana Nova Vida conforme mencionamos acima.

 

6.         Primeiramente, cumpre esclarecer que, embora a conduta da en'dade caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso III,
alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respec'vamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso
específico, tendo em vista o esgotamento das no'ficações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administra'vo, indeferiu-
se o processo por descumprimento, em razão da não aplicação da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria.

 

7.         Dito isso, observou-se que assiste razão à En'dade haja vista que, em análise às Atas de Eleição da Igreja Presbiteriana
Nova Vida, datadas de 4/01/2015 e  21/12/2018 (4915861 e 4785986), apurou-se que não consta a eleição do Sr. Thiago Barbosa
para nenhum dos cargos previstos. Além disso, em consulta ao quadro de sócios e administradores da referida Igreja, verificamos
que o Sr. Thiago não figura como membro (4915698).

 

8.        Vale ressaltar que, de acordo com as Atas analisadas, o referido diretor foi membro da Igreja em momento anterior ao ano de
2015, e ingressou na diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo somente em 2016, conforme Ata de
28/11/2016 (4915659).

 

9.         Assim, sugere-se a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga, uma vez que o mo'vo pelo qual
fora indeferida não subsiste.

 

10.         De acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respec'vamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018:

 

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

 

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

 

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

 

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabi l i ta a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

11.          Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido
apresentados em outro momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora versem sobre os processos de outorga
para o Serviço, uma vez que está previsto no inciso I do § 2º que, "quando todas as concorrentes forem inabilitadas" serão acolhidos
os documentos apresentados na fase recursal, entende-se que este disposi'vo se aplica igualmente aos processos de renovação de
outorga. Isso porque, na fase de renovação não há concorrentes.

 

12.         Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempes'vamente, o(s) documento(s) necessário(s) à instrução
processual, em razão do disposto no art. 47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

13.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o conhecimento do recurso e a
reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga. Ademais, sugere-se igualmente a retomada da análise
processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista, em 13/02/2020, às 10:06 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/02/2020, às 15:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5152416 e o código CRC 34DFADFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 5152416

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5152416&crc=34DFADFA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de

suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 3158/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n°

53900.050614/2016-21, de sorte a reconsiderar a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Associação de

Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo

Belo, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria n° 80, publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2004.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 20/02/2020, às 22:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5152999 e o código CRC 44111E2C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 5152999

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5152999&crc=44111E2C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5928/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)

José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama

37.270-000 / Campo Belo - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 3158/2020/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho SEARC 5152999, que
reconsiderou a decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/02/2020, às 15:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5153015 e o código CRC 373CB31F.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 5153015

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5153015&crc=373CB31F


Correspondência Eletrônica - 5212147

Data de Envio: 
  27/02/2020 14:58:10

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5153015.html
    Despacho_5152999.html
    Nota_Tecnica_5152416.html



Processo nº: 53900.050614/2016-21 

Localidade: Campo Belo / MG 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo 

CNPJ 03.076.352/0001-19 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/11/2016 CADSEI. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (3975599). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396); 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 09 (2869431) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria:  

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 1; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, a; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 15 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 4; 

c) Sede: art. 2; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 1; 7; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 10; 

f) Deveres dos associados: art. 10; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 12; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 14, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (1818396) – registrada – Vencimento próximo. 

Mandato de 28/11/2016 a 28/11/2020. 

 

Presidente: Lucimara Alves de Bastos Ramos – CPF: 028.197.256-24 

Secretário: Alisson Querino da Silva – CPF: 014.525.616-21 

Tesoureiro(a): Thiago Barbosa – CPF: 053.293.746-50  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (1818396); 

 

6) CNPJ: Evento SEI 2673119 – Ativa. Vide Checklist SEARC 4661566. 



 

7) Certidão Negativa da Anatel: Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07/9 (Evento 3470995); 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB: Positiva. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT Regular – Vide Checklist SEARC 4661566. 

 

12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a entidade 

foi notificada a apresentar a certidão negativa criminal de 1º grau, relativa ao Tesoureiro, Thiago Barbosa. 

Em resposta, a entidade prestou os esclarecimentos necessários à fl. 03 do Evento SEI 3470995 (Processo 

01250.061580/2018-60). 

Obs: Muito embora o Checklist SEARC 4661566 tenha apontado processos em 
andamento/concluídos no TRF1, em desfavor do Secretário, Alisson Querino da Silva, após nova 
pesquisa verificou-se que não se trata das condenações previstas no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 
4334/2015.  
 

13) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

01/10/2020 – O processo da entidade foi reconsiderado nos termos da Nota Técnica nº 3158/2020/SEI-

MCTIC. Frente o exposto, da análise dos autos, constatou-se a necessidade de complementação às 

exigências, tendo em vista que:  

 

a) O mandato da diretoria irá vencer em 28/11/2020. Desse modo, a entidade deverá encaminhar ata 

de eleição referente à diretoria em exercício, acompanhada dos documentos dos dirigentes eleitos. 

b) Não foi possível emitir certidão negativa relativa à Receita Federal. 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para a complementação das exigências elencadas acima. 

 

 

 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lucimara Alves de 

Bastos Ramos 
5/11/1974 028.197.236-24 14148939 

Antônio Cândido 

Alves e Geralda 

Gabriel Alves 

1059.3642.0213 

Não 

 
Secretário 

Alisson Querino da 

Silva 
03/12/1982 014.525.616-21 11956954 

João da Silva e Maria 

Aparecida Rosa Silva 
1416.9506.0248 

Não 

 
Tesoureiro Thiago Barbosa 18/5/1982 053.293.746-50 13755312 

Santuza Aparecida 

Barbosa 
1373.4011.0272 

PSC  

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5737/2020/MCOM

Brasília, 01 de outubro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

LUCIMARA ALVES DE BASTOS RAMOS

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19)

José Parreira de Melo, nº 15A - Bairro: Jardim Panorama

37.270-000 / Campo Belo - MG

 

Assunto: Processo de renovação da outorga n° 53900.050614/2016-21. Complementação de Exigência. Última Notificação.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Tendo em vista a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação, nos termos da Nota Técnica nº 3158/2020/SEI-
MCTIC (5152416), raBficada pelo Despacho SEARC_TEMP 5152999, assinado pela autoridade competente em 22/2/2020, e
considerando que o mandato da diretoria se encerrará em 28/11/2020, a EnBdade será noBficada, pela úlBma vez, a sanear o
disposto a seguir:

 

1.1 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Visto que o mandato da diretoria encerrar-se-á em 28/11/2020, é
necessário que a Radiodifusora encaminhe a nova Ata de eleição tão logo seja registrada, conforme art. 130, § 1º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

1.1.1 Ressalto que, como já foi idenBficado vínculo neste Processo, nos termos da Nota Técnica nº 17753/2019/SEI-
MCTIC (4667970), caso seja verificado um novo vínculo, independentemente de qual seja, o pleito de renovação da outorga será
inevitavelmente indeferido, com base no art. 7º-A c/c art. 132, inciso III da Portaria.

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se encaminhar novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

 

1 . 2 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A EnBdade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são
maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respecBvamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos como cópia do RG e
certidão de nascimento/casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia



da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

1.3 CPF dos dirigentes: A EnBdade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da diretoria, conforme art. 130, §
1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

1.4 Cer;dão conjunta nega;va de débitos da en;dade rela;va aos tributos federais e à dívida a;va da União,
expedida pela Receita Federal: Não foi possível emiBr a CerBdão de Débitos RelaBvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
ABva da União no síBo da Receita Federal. Por essa razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a cerBdão
negativa dos débitos.

 

2.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

2.1 É de suma importância que a EnBdade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às
hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou manutenção desses
vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma obje;va . Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eleBvo, faça(m) parte de órgão parBdário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou de
dignidade eclesiásBca, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se uBlizou da emissora ou da própria EnBdade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

2.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a EnBdade deve, ao realizar
eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do
mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III da Portaria.

 

2.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é
permiBdo, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, Bver sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com
esse dispositivo.

 

3.         Saliento que esta será a última noBficação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
EnBdade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emiBr quaisquer das cerBdões negaBvas atualizadas necessárias à instrução
processual moBvará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a parBr da data de recebimento ou da ciência deste OTcio, para
que essa EnBdade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento da
renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por moBvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.         Além disso, na resposta a esta noBficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste
Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

7.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

8.         Esclareço, ainda, que a EnBdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


 

9.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 08/10/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5938219 e o código CRC 6099F1D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5737/2020/MCOM -  Processo nº 53900.050614/2016-21 - Nº SEI: 5938219

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5938219&crc=6099F1D7


Correspondência Eletrônica - 5962895

Data de Envio: 
  08/10/2020 18:10:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    JFLG@OI.COM.BR
    nepelu60@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.050614/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5938219.html



04/03/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.076.352/0001-19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/04/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERNATIVA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE PARREIRA DE MELO 

NÚMERO 
15 

COMPLEMENTO 
: A; 

 
CEP 
37.270-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PANORAMA 

MUNICÍPIO 
CAMPO BELO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JFLG@OI.COM.BR 

TELEFONE 
(35) 3832-2897 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/03/2021 às 15:01:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

CNPJ: 03.076.352/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:01:49 do dia 04/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.076.352/0001-19
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
Endereço: R JOSE PARREIRA DE MELO 15 A; / JARDIM PANORAMA / CAMPO BELO /

MG / 37270-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2021 a 25/03/2021 
 
Certificação Número: 2021022401034471864563

Informação obtida em 04/03/2021 15:02:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.076.352/0001-19

Certidão nº: 7904757/2021

Expedição: 04/03/2021, às 15:04:08

Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.076.352/0001-19,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Processo nº. 53900.050614/2016-21 
Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo 
Localidade: Campo Belo / MG. 
CNPJ 03.076.352/0001-19 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1818396). 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 02/11/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 6035471 (Protocolo nº 
53115.018218/2020-41). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (1818396). 
 
3) Estatuto Social: fls. 01 a 09 (2869431) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 1; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 4; 
c) Sede: art. 2; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 1, 7, 11; 
e) Direitos dos associados: art. 10; 
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 12; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20, 21; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14, § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, § 1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 21. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01/03 (Petição 6035472) – registrada. 
Mandato de 14/10/2020 a 14/10/2024. 
 
Presidente: Ricardo Moizes Cunha; 
Secretário(a): Nivaldo Gomide; 
Tesoureiro(a): Rodrigo Peixoto de Azara; 



 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 6035475. 
 
6) CNPJ: Evento SEI 6663136 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 6663143 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07/9 (3470995).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 6663149 - Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: Petição 6035474 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 6663153 - Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a entidade foi 
notificada a apresentar certidão negativa criminal de 1º grau, relativa ao Tesoureiro, Thiago Barbosa. Em 
resposta, a entidade prestou os esclarecimentos necessários à fl. 03 do Evento SEI 3470995 (Protocolo nº 
01250.061580/2018-60).  
 
13) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e da respectiva 
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
Obs: Muito embora o Checklist SEARC 4661566 tenha apontado processos em andamento/concluídos no 
TRF1, em desfavor do Secretário, Alisson Querino da Silva, após nova pesquisa verificou-se que não se trata 
das condenações previstas no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015. 
 
14) Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***CONCLUSÃO: 
03/03/2021 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos. 
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do Despacho 
4165596. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail à CGFM para informação acerca de processos de apuração de infração em andamento 
ou já concluídos. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES:  
  

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Ricardo Moizes 
Cunha 27/4/1978 034.282.486-43 Moizes da Cunha e 

Maria Antônia Cunha 1264.1663.0205 
  

Secretário(a)  Nivaldo Gomide 15/5/1968 667.531.396-72 
José Gomide Filho e 
Floripes Reginaldo 

Gomide 
0690.7505.0213 

  



Tesoureiro(a) Rodrigo Peixoto de 
Azara 03/10/1979 036.310.246-90 

João Ferreira de 
Azara e Ilma Maria 
Peixoto de Azara 

1316.4271.0256 
  

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050614/2016-21.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí*os eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respec*va Seção e Subseção Judiciária e

do Tribunal de Jus*ça do domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações distribuídas, a En*dade

prestou os esclarecimentos necessários (SEI 3470995), de forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

 

Brasília, 04 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão
Comunitária, em 04/03/2021, às 14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6662938 e o código CRC C2642885.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI-MCOM nº 6662938

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6662938&crc=C2642885


Correspondência Eletrônica - 6646925

Data de Envio: 
  03/03/2021 11:08:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga (nº 53900.050614/2016-21)

Mensagem: 
  Prezado (a),

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Belo/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade comunitária que

pleiteia a Renovação de Outorga (nº
53900.050614/2016-21)

Para : Luciana Pimentel Chaves
<luciana.chaves@mctic.gov.br>

Zimbra luciana.chaves@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga
(nº 53900.050614/2016-21)

Qui, 04 de mar de 2021 11:07

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de março de 2021 16:18:44
Assunto: Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga (nº 53900.050614/2016-21)

Prezado(a),

Informa-se que em relação à entidade Associação de Radiodifusão Comunitária
de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), autorizada do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Belo/MG, consta o seguinte
processo de apuração de infração:

- PAI n. 53000.053570/2012-19, concluído, em que houve, de acordo com a
Portaria n. 644/2019/SEI-MCTIC, a aplicação da sanção de multa,  no valor de
R$ 1.448,18 (mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos),
em razão da prática das infrações capituladas do art. 40, nos incisos VII e
XXIX, do  do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 3 de março de 2021 11:08:55
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga (nº 53900.050614/2016-21)

Prezado (a),

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de
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Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Belo/MG, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

      
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Atos do Congresso Nacional
.
<!ID519300-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO BELO - MG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80,

de 21 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo - MG a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519301-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de novembro de 2005, que outorga concessão à Fundação Sara
Nossa Terra para explorar, por 15 (quinze) anos, serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519322-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ALTO BANDEI-
RANTE - ACABAN a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Ipaumirim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 426,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Alto
Bandeirante - ACABAN a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipau-
mirim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519323-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE CO-
CAL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do
Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 158,

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519324-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 172, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO NO-
VO AMANHECER FM para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São
João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275,

de 9 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Rádio Novo Amanhecer FM para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519325-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à FUNDAÇÃO REDENTORISTA DE
COMUNICAÇÕES SOCIAIS para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Redentorista de
Comunicações Sociais para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pa-
ranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.076.352/0001-19
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
Endereço: R JOSE PARREIRA DE MELO 15 A;
/ JARDIM PANORAMA / CAMPO BELO /

MG / 37270-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021



Certificação Número: 2021042200484542768564

Informação obtida em 12/07/2021 15:19:29

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
CNPJ: 03.076.352/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:51 do dia 12/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2022.
Código de controle da certidão: 8ABC.3EE2.8FA4.E6A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 
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QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: RESÍDUOS SÓLIDOS

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Unidade de disposição final

1.1 Máquinas e equipamentos

1.2 Obras e serviços

2 Fechamento de lixões

3 Unidade de acondicionamento

3.1 Máquinas e equipamentos

3.2 Obras e serviços

4 Trabalho social

5 Desapropriação

6 Relocação de população (eventualmente)

7 Obras complementares

8 Ação de preservação ambiental

9 Elaboração de estudos e projetos

10 Plano de Gestão Integrado

A Custo direto = soma (1 a 10)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Macromedição e Pitometria

2 Micromedição

3 Sistema Integrado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIPSAP

4 Cadastro Técnico

5 Padronização e Automatização de Unidades Operacionais

6 Reabilitação de Unidades Operacionais

7 Planejamento e Controle Operacional

8 Cadastro de Consumidores

9 Faturamento e Cobrança

10 Capacitação técnica operacional

11 Capacitação comunitária

A Custo direto = soma (1 a 11)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

XII - TERMO DE COMPROMISSO

O(A) , por este Termo de Compromisso, ao propor a intervenção consubstanciada nesta Proposta de Crédito, declara, sob as penas da
lei:

1. que se responsabiliza pela apresentação, previamente à assinatura do contrato de empréstimo, de Certidão de Licenciamento Ambiental
expedida pelo órgão competente de Meio Ambiente, se exigível pela característica do empreendimento;

2. que tem ciência que assinará com o Ministério das Cidades, o Agente Operador e a Instituição Financeira, previamente à assinatura do
contrato de empréstimo, um “Acordo de Melhoria de Desempenho”, regulamentado pelo Ministério das Cidades.

3. que adotará as providências para apresentação da documentação necessária ao pedido de empréstimo, inclusive quanto àquelas
destinadas à Autorização de Endividamento junto ao Órgão competente, conforme o caso;

4. que se responsabiliza pelas informações prestadas na presente carta consulta.

Local e data: ,

Assinatura do representante legal do Proponente

XIII - DOCUMENTOS ANEXOS

Contrato de concessão Último demonstrativo contábil mensal disponível

GABINETE DO MINISTRO

<!ID934658-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

15 53790.000810/02 Associação de Comunicação Comunitária Educa-
tiva Cultural Salzanense

Liberato Salzano/RS

MIRO TEIXEIRA

<!ID934785-0> PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

79 53000.003398/01 Associação Comunitária de Radiodifusão da Ci-
dade de Engenheiro Navarro - MG

Engenheiro Navarro/
MG

80 53710.000499/99 Associação de Radiodifusão Comunitária de Cam-
po Belo - MG

Campo Belo/MG

MIRO TEIXEIRA

<!ID934315-0> PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

82 53640.001519/98 Associação Comunitária e Cultural de Adustina
FM_MHz

Adustina/BA

84 53840.000428/98 Associação Comunitária Nossa Senhora da Con-
ceição

Canindé do São Fran-
cisco/SE

85 53830.002373/98 Associação de Comunicação Comunitária Àgape
de Ourinhos

Ourinhos/SP

86 5 3 6 4 0 . 0 0 0 3 11 / 9 9 Associação Curaçaense de Rádio e Difusão Curaçá/BA
87 53790.001017/01 Associação Arauto Cultural de Boqueirão do

Leão
Boqueirão do Leão/ RS

88 53830.002082/98 Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha

Ariranha/SP

89 53710.000617/01 Associação dos Moradores e Amigos de Chonin de
Cima "AMACCI"

Governador Valadares
/MG

90 53650.000700/99 Associação Comunitária Francisco de Assis Dantas Penaforte/CE
91 53640.001517/98 Associação Comunitária Atalaia de Comunicação

e Cultura
Caculé/BA

92 53800.000085/99 Associação da Rádio Comunitária Migrantes São
Felipe - ARCOMISF

São Felipe D'Oeste/ RO

93 53770.000456/99 Associação Comunitária Nossa Senhora de Copa-
cabana

Rio de Janeiro/RJ

94 53710.001025/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ban-
deira do Sul

Bandeira do Sul/MG

95 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 4 / 0 1 Associação Comunitária Rádio Ondas Verdes FM Ta c u r u / M S
96 53710.000798/99 Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS Felixlândia/MG
97 53650.000237/02 Associação Comunitária Sambeneditense São Benedito/CE
98 53103.000780/98 Associação dos Moradores do Loteamento Bonanza II Moreno/PE

MIRO TEIXEIRA

Ministério das Comunicações
.

<!ID934657-0> PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JANEIRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-
pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria
com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução dos Ser-
viços de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1º Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço, nas localidades constantes do anexo, de-
verão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Portaria, atender às exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão de Comunicação Ele-

trônica

Esplanada dos Ministérios - 7º andar, sala 701

70.044-900 - Brasília - DF

II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

ítem 5, sub-item 5.1 ao 5.5 da Norma nº 01/2001, Portaria nº 776, de

14 de dezembro de 2001.

Art. 2º Findo o prazo de que trata o Art. 1º e, consideradas

as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos às lo-

calidades mencionadas serão apreciados para possíveis autorizações

às entidade concorrentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO

UF LOCALIDADE CANAL
SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 30+E

SP TA U B AT É 49-E

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID934219-0>PORTARIA Nº 23, DE 22 DE JANEIRO DE 2004

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 46, inciso III, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo
Decreto n.º 2338, de 7 de outubro de 1997, combinado com o inciso
XIII, do art. 177 do Regimento Interno, e
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Atos do Congresso Nacional
.
<!ID519300-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO BELO - MG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80,

de 21 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo - MG a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Campo Belo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519301-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de novembro de 2005, que outorga concessão à Fundação Sara
Nossa Terra para explorar, por 15 (quinze) anos, serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519322-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ALTO BANDEI-
RANTE - ACABAN a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Ipaumirim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 426,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Alto
Bandeirante - ACABAN a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipau-
mirim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519323-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE CO-
CAL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do
Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 158,

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cocal, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519324-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 172, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO NO-
VO AMANHECER FM para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São
João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275,

de 9 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Rádio Novo Amanhecer FM para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID519325-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à FUNDAÇÃO REDENTORISTA DE
COMUNICAÇÕES SOCIAIS para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Redentorista de
Comunicações Sociais para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pa-
ranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

CNPJ: 03.076.352/0001-19

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:40:51 do dia 07/04/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 07/05/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.076.352/0001-19
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
Endereço: R JOSE PARREIRA DE MELO 15 A;
/ JARDIM PANORAMA / CAMPO BELO /

MG / 37270-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2022 a 23/04/2022



Certificação Número: 2022032500520718507276

Informação obtida em 07/04/2022 15:46:53

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
CNPJ: 03.076.352/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:29 do dia 07/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2022.
Código de controle da certidão: 5DDB.D926.8C00.E3B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.076.352/0001-19

Certidão nº: 11170057/2022

Expedição: 07/04/2022, às 15:45:56

Validade: 04/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.076.352/0001-19,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Radiodifusão

 

TERMO DE DESANEXAÇÃO

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a anexação: SERAD_MCOM_DOC

Titular da unidade em que ocorreu a
anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Rochelle Brito Pereira Verano

Processo original (ou processo
"mãe"):

53900.050614/2016-21

Processo a ser desanexado:
53115.018218/2020-41

53115.027488/2020-43

Justificativa: Processos foram anexados com documentos zipados e/ou compactados. Será necessário

a desanexação para que possamos realizar a extração dos arquivos destas pastas. 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Assistente Técnico, em 08/04/2022, às 11:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9661886 e o código CRC A935C198.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que ocorreu a anexação e assinado

pelo �tular da mesma (ou por seu subs�tuto, quando no exercício da subs�tuição), que assume a responsabilidade legal por

qualquer consequência da referida solicitação. No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pelo responsável pela

unidade formal à qual esta unidade informal está vinculada.

 

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 9661886

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9661886&crc=A935C198


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Esplanada dos Ministérios, Bloco R  - Bairro Zona Cívico-Administrativa,
CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo

Inscrição no CNPJ: 03.076.352/0001-19

Município: Campo Belo

Estado: Minas Gerais

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM / NÃO Fls./nº do Doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015

( X ) Sim
(   ) Não

1 e 2 / 6035471​

1.1 O requerimento é tempestivo?
( X ) Sim
(   ) Não

1 e 2 / 1818396

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu tempestivamente e a
contento as exigências impostas?

( X ) Sim
(   ) Não

01250.018394/2018-19,
01250.061580/2018-60,
01250.073872/2018-45,
01250.077082/2018-39,
01250.012245/2019-19,
01250.055199/2019-42,
01250.055198/2019-06,
53115.018218/2020-41,
53115.027488/2020-43

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas

( X ) Sim
(   ) Não

1 a 9 / 2869431

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X ) Sim
(   ) Não

1 a 3 / 6035472

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
( X ) Sim
(   ) Não

1 a 6 / 9667348

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015

( X ) Sim
(   ) Não

7 a 9 / 3470995
1 a 5 / 9670299

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação

( X ) Sim
(   ) Não

1 e 2 / 6035471​

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
( X ) Sim
(   ) Não

2 / 9659663

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual.

( X ) Sim
(   ) Não

1 / 9659663

9 Relatório de Apuração de Infrações
( X ) Sim
(   ) Não

1 e 2 / 6662687

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(   ) Sim

( X ) Não
 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a
ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que possam
ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica

(   ) Sim
( X ) Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada atende ao disposto no Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.



ANALISADO POR:
 

DATA

Nome: Argélia Diniz Schramm
Cargo: Analista Técnico Administrativo

11 e abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 11/04/2022, às 16:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
9670867 e o código CRC 2862CF80.

53900.050614/2016-21 9670867v5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9670867&crc=2862CF80


JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RICARDO MOIZES CUNHA , Título Eleitoral: 
1264 1663 0205 , CPF: 034.282.486-43  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação FZ0ZazvptTnTFWzKnI+ot/wrLf8=
Certidão emitida em 11/04/2022 11:32:51

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de NIVALDO GOMIDE , Título Eleitoral: 0690 
7505 0213 , CPF: 667.531.396-72 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação FEhVVC1RF7MeT89DZZZoaWUWrio=
Certidão emitida em 11/04/2022 11:35:31

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RODRIGO PEIXOTO DE AZARA , Título 
Eleitoral: 1316 4271 0256, CPF: 036.310.246-90 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação W+KBz9f/znyh+vYyoBRenoYJdQ0=
Certidão emitida em 11/04/2022 11:37:13

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): RICARDO MOIZES CUNHA

Título Eleitoral: 126416630205

Certidão emitida às 11:47:25 de 11/04/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  DED1.9089.44D8.F97A



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): NIVALDO GOMIDE

Título Eleitoral: 069075050213

Certidão emitida às 11:44:58 de 11/04/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  1F9E.7630.EC63.2647



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): RODRIGO PEIXOTO DE AZARA

Título Eleitoral: 131642710256

Certidão emitida às 11:42:22 de 11/04/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  32F1.A976.3FB5.08FC







JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 11:52 em 11/04/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

AA88.SUKV.PQUS.ØYEA

Filiação:

Zona: 064

Município: 42234 - CAMPO BELO

Seção: 0014

- ILMA MARIA PEIXOTO DE AZARA
- JOAO FERREIRA DE AZARA

UF: MG
Domicílio desde: 28/10/1997

Inscrição: 1316 4271 0256

Data de nascimento: 03/10/1979

Eleitor(a): RODRIGO PEIXOTO DE AZARA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS





JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

NIVALDO GOMIDE
Inscrição: 0690 7505 0213
Município: 42234 - CAMPO BELO
Data de nascimento: 15/05/1968

- FLORIPES REGINALDO GOMIDE
- JOSE GOMIDE FILHO

Zona: 064 Seção: 0053

UF: MG

Certidão emitida às 11:50 em 11/04/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 15/04/1986

NEBP.FBQS.KDDF.EX9X

Eleitor(a):





Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: RICARDO MOIZES CUNHA
CPF: 034.282.486-43
RG: 8448108
Nome pai: MOIZES DA CUNHA
Nome mãe: MARIA ANTONIA CUNHA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 12:52

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1112-5243-0751-7963

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 12:52



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: RICARDO MOIZES CUNHA
CPF: 034.282.486-43
RG: 8448108
Nome pai: MOIZES DA CUNHA
Nome mãe: MARIA ANTONIA CUNHA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 12:55

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1112-5511-0326-0804

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 12:55



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: NIVALDO GOMIDE
CPF: 667.531.396-72
RG: 5947877
Nome pai: JOSE GOMIDE FILHO
Nome mãe: FLORIPES REGINALDO GOMIDE

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 12:57

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1112-5711-0497-0653

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 12:57



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: NIVALDO GOMIDE
CPF: 667.531.396-72
RG: 5947877
Nome pai: JOSE GOMIDE FILHO
Nome mãe: FLORIPES REGINALDO GOMIDE

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 12:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1112-5916-0335-7687

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 12:59



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: RODRIGO PEIXOTO DE AZARA
CPF: 036.310.246-90
RG: 10020035
Nome pai: JOAO FERREIRA DE AZARA
Nome mãe: ILMA MARIA PEIXOTO DE AZARA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 13:01

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1113-0132-0130-6551

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 13:01



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: RODRIGO PEIXOTO DE AZARA
CPF: 036.310.246-90
RG: 10020035
Nome pai: JOAO FERREIRA DE AZARA
Nome mãe: ILMA MARIA PEIXOTO DE AZARA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2022 às 13:03

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2204-1113-0329-0106-6683

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 11 de Abril de 2022 às 13:03



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 19077649/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

RICARDO MOIZES CUNHA

OU

CPF: 034.282.486-43

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:07:01 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077649

18EC 9DDB 0ABC F7CF B91B 9F32 38C0 6C1B

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077649&codigo=18EC9DDB0ABCF7CFB91B9F3238C06C1B


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19077659/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

RICARDO MOIZES CUNHA

OU

CPF: 034.282.486-43

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:07:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077659

A10E 7BA9 48FB 35A6 9746 D182 BA29 2475

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077659&codigo=A10E7BA948FB35A69746D182BA292475


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 19077625/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

NIVALDO GOMIDE

OU

CPF: 667.531.396-72

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:05:55 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077625

310C FC53 561E D76B 4DF3 BF00 B51B 1543

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077625&codigo=310CFC53561ED76B4DF3BF00B51B1543


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19077637/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

NIVALDO GOMIDE

OU

CPF: 667.531.396-72

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:06:26 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077637

E570 99C2 A338 6BBC D23B 4629 51DD D1F7

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077637&codigo=E57099C2A3386BBCD23B462951DDD1F7


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 19077586/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

RODRIGO PEIXOTO DE AZARA

OU

CPF: 036.310.246-90

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:04:31 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077586

2F6F 1E32 EB73 DDBC 6ECF 49B2 1DA4 C587

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077586&codigo=2F6F1E32EB73DDBC6ECF49B21DA4C587


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19077604/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

RODRIGO PEIXOTO DE AZARA

OU

CPF: 036.310.246-90

Certidão emitida em: 11/04/2022, às 13:05:10 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

19077604

F38C 1262 F78A 0D57 D836 5A25 91B0 CE22

11/04/2022, às 00:46:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.

11/04/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=19077604&codigo=F38C1262F78A0D57D8365A2591B0CE22


11/04/2022 15:07

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.049.009/0001-36
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/10/2004


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ANTI - ALCOOLICA DE CAMPO BELO - MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV CANADA 

NÚMERO

255 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

37.270-000	

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE MONTESA 

MUNICÍPIO

CAMPO BELO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2022 às 15:07:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.490.453/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/2001


 
NOME EMPRESARIAL

COMUNIDADE TERAPEUTICA PROJETO VIDA NOVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROVIN 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RUA PADRE ALBERTO FUGER 

NÚMERO

49 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

37.270-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA MATILDE 

MUNICÍPIO

CAMPO BELO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROVINSECRETARIA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(35) 3832-4723


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/05/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2022 às 15:07:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.783.491/0001-90
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/06/1990


 
NOME EMPRESARIAL

IGREJA BATISTA NACIONAL DA RESTAURACAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

322-0 - Organização Religiosa 

 
LOGRADOURO

R EXP BOAVIDIR MASSOTE 

NÚMERO

646 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

37.270-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAMPO BELO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/08/1999


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2022 às 15:08:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.889.726/0001-20
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/1972


 
NOME EMPRESARIAL

LAR DAS CRIANCAS PEDACINHO DO CEU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOAO ANACLETO MOREIRA 

NÚMERO

45 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

37.270-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA MATILDE 

MUNICÍPIO

CAMPO BELO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2022 às 15:09:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.073.715/0001-98
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/04/2002


 
NOME EMPRESARIAL

IGREJA PRESBITERIANA NOVA VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IGREJA PRESBITERIANA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

R EXPEDICIONARIO ZADIR MAIA 

NÚMERO

190 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

37.270-000	

BAIRRO/DISTRITO

FEIRA 

MUNICÍPIO

CAMPO BELO 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(35) 3831-1551


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2022 às 15:10:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
CNPJ: 03.076.352/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:47 do dia 27/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2022.
Código de controle da certidão: 6CE4.1314.DF9A.F5F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.076.352/0001-19

Certidão nº: 20131169/2022

Expedição: 27/06/2022, às 11:06:48

Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.076.352/0001-19,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10547606&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fbb81d48e4273623523a7f63c8fba545cafc65128ea4b0a9323b5fd3cd48edea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10586644&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9cfffd27d847ef3f2232fdbc4a78f7ec94feda7a7ef7d34ab5a10b74c948a26a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10793286&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b3f52f54d957951a45fa3284f400d2c6162521568738f12b182f3016ffe57c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827277&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59545afeecdb3667e6a213fe6d104d86bb468b19dc512bb93bde73df043a3e92
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827541&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eff62b273ce7d19bf1543c1f6696c46d6856a0f2c7256192823070dd220a6679
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso



21/06/2022 12:46 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/chave/a97c32a0/visualizar/1534557311-913722300

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/chave/a97c32a0/visualizar/1534557311-913722300 5/5

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.076.352/0001-19
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
Endereço: R JOSE PARREIRA DE MELO 15 A;
/ JARDIM PANORAMA / CAMPO BELO /

MG / 37270-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022



Certificação Número: 2022062800520220575302

Informação obtida em 07/07/2022 15:37:45

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Correspondência Eletrônica - 10145292

Data de Envio: 
  07/07/2022 15:48:16

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº 53900.050614/2016-21

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº
03.076.352/0001-19, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Campo Belo, no estado de Minas Gerais; 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima; 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.076.352/0001-19
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO
Endereço: R JOSE PARREIRA DE MELO 15 A;
/ JARDIM PANORAMA / CAMPO BELO /

MG / 37270-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/08/2022 a 03/09/2022



Certificação Número: 2022080501101692331700

Informação obtida em 19/08/2022 15:38:03

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO

CNPJ: 03.076.352/0001-19

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:41:04 do dia 19/08/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/09/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.076.352/0001-19
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 16:58:06

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Ricardo Moizes Cunha
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 16:59:28

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.282.486-43
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 17:00:10

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Nivaldo Gomide Filho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 17:01:13

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  667.531.396-72
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 17:01:48

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Rodrigo Peixoto de Azara
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 17:02:42

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  036.310.246-90
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/08/2022          Hora: 17:03:12

 

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.050614/2016-21
Interessada/Outorgada: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo
CNPJ nº: 03.076.352/0001-19

Município: Campo Belo

Estado: Minas Gerais
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/04/2017

 

Período da outorga a ser renovado: 30/08/2017 a 30/08/2027

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI 1818396, fls. 1 e 2

apresentado

em 18/04/2017

 

SEI 6035471 apresentado

em 30/10/2020

 

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998
 

1.1) requerimento de renovação

de outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- Art. 130, §1º,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fls. 1 a 9

- Art. 9º, §2º, inciso

I da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

40, inciso I da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (Contém indicação

da finalidade de executar o

Serviço de Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl.1

(art. 3º)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso I da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



2.2) Estatuto social atende ao art.

40, inciso II da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

de ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl.1 e 3

(art. 1º e art. 8º, §1º)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso II da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

40, inciso III da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito de voz e voto nas

instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl.3

(art. 8º, I, II e III)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

40, inciso IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado

(pessoas físicas) para os cargos

dos órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl. 3

(art. 8º, I e art. 10, "a")

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como

o modo de funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fls. 5 e 6

(arts. 15 a 17)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl. 5 e 6

(art. 16, II)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado

a 4 anos, permitida uma única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl. 5

(art. 15 - 4 anos)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl. 6

(art. 17)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

inciso V, alínea "a"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém

cláusula de que a entidade, por

qualquer meio, realiza ou

realizará proselitismo (atende ao

art. 40, §2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 2869431, fl. 2

(art. 4 §1º)

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035472, fls. 1 a 3

 

Duração do Mandato:

14/10/2020 até

14/10/2024

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio

da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais

de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social -

CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9667348,fls. 4 a 6

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9667348

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao

fiel cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item I do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 



5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao

domínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra

entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais

(ou similar ao item V do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a

partir da antena transmissora (ou

similar ao item IX do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em

qualquer dos ilícitos referidos  no

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da

Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item

X do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- Art. 132, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 



5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade

(ou similar ao item XI do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 6035471

- Art. 130, §1º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o

disposto no art. 116 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018 (assinado por todos

os conselheiros comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 3470995, fls. 7 a 9

SEI 9670299

- Art. 130, §1º,

inciso V da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10096528,

fl.1

 

Emitida em

27/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10334033 

 

Válida até

18/09/2022

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade

com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10334024

 

Válida até

03/09/2022

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da

entidade, relativa aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal, que

comprove a regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10096528,

fl.4

 

Válida até

24/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10096528,

fl.5

 

Válida até

24/12/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de

Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9669412   

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9669421   



 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

e demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 9659624

 

Portaria nº 80 de

21/01/2004

publicado no DOU

em 28/01/2004

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

14.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 9659643

 

Decreto

Legislativo nº 168

de

29/08/2007

publicado no DOU

em 30/08/2007

- Art. 130, §6º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10148008

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10148008

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não houve

condenação de

revogação da

autorização associada

à entidade.

15.2) Há processo de apuração de

infração, com decisão administrativa

transitada em julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10148008

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há PAI, com

decisão administrativa

transitada em

julgado, sobre

operação clandestina

de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

15.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m)

resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10148008

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há PAI em trâmite

que possa resultar na

aplicação de sanção

de revogação da

Autorização em

relação a interessada

15.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10148008

- Art. 130, §6º, inciso

II da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há PAI(s) em

trâmite relacionado(s)

a vinculo que

possa(m) resultar na

aplicação de sanção

em relação a

interessada

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 6035471

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário



16.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo de

direção em partido político) dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9669344

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação partidária dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9669347

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9669353

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos

dirigentes/diretores da associação ou

fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9669357

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.

17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9667348,fls. 4 a

6

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de vínculo

familiar.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 6035471

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 6035471

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.



20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10334780

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4740/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.050614/2016-21
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, obje$vando a renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, referente ao período de 30 de agosto de
2017 até 30 de agosto de 2027.

 

2. Por meio do O1cio nº 33642/2016/SEI-MCTIC, acompanhado da Nota Técnica nº 22563/2016/SEI-MCTIC, a Associação
de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo foi no$ficada pelo Poder Público, para apresentar a correspondente manifestação de
interesse na renovação da outorga, juntamente com a documentação prevista na legislação (SEI 1331681, SEI 1331675 e SEI
1351769). Em resposta, a referida pessoa jurídica protocolou requerimento administra$vo, no sen$do de solicitar a renovação da
outorga por novo período (Protocolos nº 01250.022525/2017-73, nº 01250.009082/2016-44 ​e nº 53900.060169/2016-15).

 

3. Durante a instrução do processo, o Poder Público encaminhou outras no$ficações à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo, com vistas à complementação documental do pleito (SEI 2673475, SEI 2673715, SEI 3351727,
S E I 3351730, SEI 3864580 e SEI3864595). Em atendimento, enviou-se a documentação constante nos protocolos
n º 01250.018394/2018-19, nº 01250.061580/2018-60, nº 01250.073872/2018-45, nº 01250.077082/2018-39 e
nº01250.012245/2019-19. ​

 

4. Por intermédio do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 4668366, acompanhado da Nota Técnica nº 17753/2019/SEI-
MCTIC, o pedido de renovação de outorga foi indeferido, "em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da

referida outorga" (SEI 4667970, SEI 4668366 e SEI 4668381). Após a no$ficação da decisão de indeferimento, a citada pessoa
jurídica interpôs recurso administrativo (Protocolo nº 01250.055198/2019-06).

 
 

5. Na sequência, editou-se o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5152999, juntamente com a Nota Técnica
nº 3158/2020/SEI-MCTIC, no sen$do de reconsiderar a decisão que indeferiu o pedido de renovação de outorga, o que permi$u a
continuidade da instrução processual (SEI 5152416, SEI 5152999 e SEI 5153015). 

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente,
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto,
na forma do art. 223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art. 129
da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respec$vo requerimento
administrativo, a saber:

 

A rt. 6º-A . en�dade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento

para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.    Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos pedidos de renovação de
outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A en$dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.



§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en$dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no$ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no$ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en$dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer$dão conjunta nega$va de débitos  da en$dade, rela$va aos tributos federais  e à dívida a$va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer$dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en$dade perante a Jus$ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en$dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma$vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo por meio da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, e do Decreto
Legisla$vo nº 168, de 2007, publicados, respec$vamente, no Diário Oficial da União do dia 28 de janeiro de 2004 e do dia 30 de
agosto de 2007 (SEI 9659624 e SEI 9659643). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é
u$lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 30 de agosto de 2017.

 

11. Em relação à tempes$vidade do pleito, observa-se que, em 18 de abril de 2017, a pessoa jurídica apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con$nuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolo
nº 01250.022525/2017-73). O requerimento administra$vo foi protocolado após a no$ficação enviada pelo Poder Público, por meio
do O1cio nº 33642/2016/SEI-MCTIC, acompanhado da Nota Técnica nº 22563/2016/SEI-MCTIC (SEI 1331681 e SEI 1331675). A
instauração deste processo administra$vo ocorreu por impulso oficial, na data de 1 de setembro de 2016, ou seja, no prazo de até
doze meses antes do termo final da outorga, conforme an$ga redação do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.
Ressalta-se, ainda, que a protocolização do pedido de renovação de outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-
A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

12. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela mencionada
pessoa jurídica, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo es$pulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c an$ga
redação do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, bem como pelo art. 66, caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº
9.784/1999.

 

13. A documentação apresentada pela en$dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9669427). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra$vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de
outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob$dos de forma onerosa às en$dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en$dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo$vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en$dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de



declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en$dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento administra$vo, assinado por todos os
dirigentes (SEI 6035471). Carreou-se, ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respec$vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 2869431). Juntou-se,
também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 6035472).

 

15. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) de todos os dirigentes (SEI 9667348). Inseriu-se, outrossim, o úl$mo relatório do Conselho Comunitário, com observância das
disposições do art. 116 da supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 3470995, fls. 7 a 9 e, SEI 9670299),
bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a úl$ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 6035471).

 

16. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e obje$va, a presença nos
autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en$dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí$co-par$dárias ou comerciais, em desacordo
com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o que consta nos autos, bem como as
ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos  (SEI 9669344, SEI 9669347, SEI 9669353, SEI 9669357 e SEI
9669427). 

 

17. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sen$do de que não houve a aplicação, em defini$va, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o
prosseguimento da renovação da outorga (SEI 10148008).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10093485), a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos
Administra$vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber:

 

III  – CONCLUSÃO

33. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar$culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações: i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos
administrativos  que tratam do pedido administrativos  de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
em que a anál ise técnico-administra$va, real izada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não iden$ficou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos do P rocesso Administra$vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os  termos da O rientação Norma$va nº 55, da Advocacia-Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de exis$r dúvida
jurídica; i i i ) caso haja ques$onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá$ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra$vo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para anál ise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; [...] ; vi ) o PAREC ER REFERENC I AL em epígrafe não se apl ica as  hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável  a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra$vo de
decisão administra$va desfavorável  à renovação da autorização; vi i ) em razão da edição de PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, tem-se a revogação do PAREC ER n. 01578/2016/CO NJUR M C TI C/CGU/AGU, emi$do à época pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações - CO NJUR/M C TI C, razão pela qual  o mencionado PAREC ER não deve ser
uti l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão.

 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul$va, para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(SEI 10093485).

 

20. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, com



vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de
Portaria e Exposição de Mo$vos colacionadas abaixo e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Cons$tuição
Federal; 

 

22. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraCva , até que ocorra a devida no$ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons$tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 23/08/2022, às
17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em
23/08/2022, às 17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 24/08/2022, às 11:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 24/08/2022, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
24/08/2022, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 25/08/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9670879 e o código CRC EF703DE0.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons$tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4740/2022/SEI-MCOM com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a par$r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9670879&crc=EF703DE0


regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial n º 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons$tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 9670879



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6511, DE 26 DE AGOSTO​ DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4740/2022/SEI-MCOM com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:               

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a par1r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10363455 e o código CRC B890C747.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 10363455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10363455&crc=B890C747


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 26 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 6511 de 26 de agosto de 2022, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons$tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10363467 e o código CRC 7C37A36C.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 10363467

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10363467&crc=7C37A36C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24526/2022/MCOM

Brasília, 29 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6511/2022/SEI-MCOM (10363455) e Exposição de Motivos (10363467)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM (9670879), encaminho a Vossa Senhoria

a Portaria nº 6511/2022/SEI-MCOM (10363455) e Exposição de Mo9vos (10363467), para conhecimento e providências

subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

29/08/2022, às 21:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10365013 e o código CRC C5F07392.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24526/2022/MCOM -  Processo nº 53900.050614/2016-21 - Nº SEI: 10365013

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10365013&crc=C5F07392
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.511, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº
03.076.352/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26403/2022/MCOM

Brasília, 13 de outubro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10363467)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6511/2022/SEI-MCOM (10464110), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10363467), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 13/10/2022, às 12:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10464590 e o código CRC 73E92F03.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26403/2022/MCOM -  Processo nº 53900.050614/2016-21 - Nº SEI: 10464590

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10464590&crc=73E92F03


 

EM nº 00355/2022 MCOM 

  

Brasília, 3 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.050614/2016-21, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 

Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 6511, 

de 26 de agosto de 2022, publicada em 13 de outubro de 2022, que renova a outorga da Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo (CNPJ nº 03.076.352/0001-19), executante do serviço 

de radiodifusão comunitária, no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 28688/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 03/11/2022, às 23:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10494138 e o código CRC D0AA47A6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28688/2022/MCOM -  Processo nº 53900.050614/2016-21 - Nº SEI: 10494138

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10494138&crc=D0AA47A6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5260/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.050614/2016-21

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra*vo de interesse da  Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo , inscrita no

CNPJ nº 03.076.352/0001-19 , em que já houve a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no

município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, referente ao período de 30 de agosto de 2017 até 30 de agosto de 2027,

conforme Portaria (SEI nº 10363455) publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2022 (SEI nº 10464110).

ANÁLISE
 

2. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações já encerrou e,

principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das Comunicações à época, Portaria (SEI nº 10363455) publicada no

Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2022  (SEI nº 10464110), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria
do Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao Gabinete do Secretário de

Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das Comunicações com a nova minuta de Exposição de Mo*vos (SEI
nº ​​​​​​​10848669).

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de
Exposição de Motivos (SEI nº ​​​​​​​​​​​​​​10848669​​​​​​​) indicando adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal;

 

4. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,
para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

5. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra>va , até que ocorra a devida no*ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10848659 e o código CRC 848CAE4D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10848659&crc=848CAE4D


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10848659



MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.      Submeto à sua apreciação, o Processo Administra(vo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022, publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 30

de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº

03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, chancelada pelo Decreto Legisla(vo nº 168, de 29 de

agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de

exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

 

2.          Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons(tuição Federal,

encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10848669 e o código CRC 8BD5C9F5.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10848669
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050614/2016-21

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5260 (10848659), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal se posiciona pelo:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de

Exposição de Motivos (​​​​​​​10848669​​​​​​​) indicando adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias

para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,

para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida noCficação a este Ministério das Comunicações acerca da

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal de 1988, devendo ser enviados

posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10889599 e o código CRC 0BB226DB.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (10848669)

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10889599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº 6511, de 2022, publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 30 de agosto de

2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19,

nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 168, de 29 de agosto de 2007,

publicado em 30 de agosto de 2007, vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de

Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons'tuição Federal, encaminho o respec'vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905203 e o código CRC 772F3F7F.

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10905203

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35776/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10905203)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5260/2023/SEI-MCOM (10848659), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10905203), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905207 e o código CRC DFE4E41D.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10905207

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37100/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10905203)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10889599), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10905203), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 12:14 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945751 e o código CRC 59B08513.

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10945751

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00219/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.050614/2016-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022, 
publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 
2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita 
no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, 
vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16052/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.050614/2016-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952135 e o código CRC 81C8BFB6.

 

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 Documento nº 10952135

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00219/2023 MCOM

 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  nº  53900.050614/2016-21, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022, 

publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto  

de  2017,  a  autorização  outorgada  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Campo Belo, 

inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004, 

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 

2007, vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 

de Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 

Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



13/10/2022 10:23 PORTARIA MCOM Nº 6.511, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.511, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/10/2022 | Edição: 195 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.511, DE 26 DE AGOSTO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM 

com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização 
outorgada  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Campo  Belo,  inscrita  no  CNPJ  nº 

03.076.352/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.511-de-26-de-agosto-de-2022-435510950 1/1



https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/visualizar/1534557311-913722300 1 /
9

06/07/2022 13:23 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/visualizar/1534557311-913722300

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00001/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA:  Processo  Administrativo.  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD.  Execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do 
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e 
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do 
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a 
outorga em fase de possível renovação.

2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195),  a  Secretaria  de Radiodifusão - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº  
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o 
Parecer  nº  004/SMG/CGU/2014,  proferido  nos  autos  do  processo  nº  56377.000011/2009-12,  expediu  a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas  
(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao  
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
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d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 
traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a atividade jurídica se  caracterizar  basicamente pela  verificação do atendimento das exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque 
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à 
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD para  a  complementação  do  feito,  a  fim de 
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada ou eventual  atualização do Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da  edição da  Portaria  nº  1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia 
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se  a  inclusão dos  processos  do tipo  "SERAD -  Renovação de  Outorga"  devido a  nem todos  os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o  
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de 
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo  
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas, 
para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº     673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 
segue:

2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido 
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10547606&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fbb81d48e4273623523a7f63c8fba545cafc65128ea4b0a9323b5fd3cd48edea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827541&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eff62b273ce7d19bf1543c1f6696c46d6856a0f2c7256192823070dd220a6679
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827277&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59545afeecdb3667e6a213fe6d104d86bb468b19dc512bb93bde73df043a3e92
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10793286&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b3f52f54d957951a45fa3284f400d2c6162521568738f12b182f3016ffe57c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10586644&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9cfffd27d847ef3f2232fdbc4a78f7ec94feda7a7ef7d34ab5a10b74c948a26a
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TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo de tumultuar  a  atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014,  cujo  teor  versa  sobre  a  possibilidade  de  elaboração  de  única  manifestação  referencial  para  questões  jurídicas  envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,  aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o 
volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos 
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente  com o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos  
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as 
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública  
Federal,  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos licitatórios  diversos,  desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à 
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o  
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca  
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
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legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de 
‘manifestação jurídica referencial,  a qual, diante do comando (...)  poderia não ser admitida”. Nesse campo, 
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada 
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a  
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu o  Plenário  a  proposta  do relator,  negando provimento  aos  embargos  e 
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,  
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja 
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014,  esclarecendo ainda,  de que a  presente  informação é  prestada diante  da estrita  análise  do caso  
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às 
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto 
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica 
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende 
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão 
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação ao primeiro  requisito,  afigura-se  que o  encaminhamento de  um expressivo quantitativo de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar 
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que 
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária  representam, via  de regra,  casos semelhantes,  demandando a apreciação documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de 
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no 
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na 
manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta 
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
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Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,  que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira, 
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de 
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º, 
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art.  130.  A entidade autorizada a prestar  serviços de radiodifusão comunitária que desejar  a renovação da  
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de  
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

http://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
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§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar  
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal  
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de 
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço  
de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,  conforme solicitação do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção  
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,  
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação de  outorga,  no  âmbito  do Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará 
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional.

Art.  134.  Expirado  o  prazo  de  vigência  da  outorga,  as  entidades  poderão  manter  suas  emissoras  em  
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 

5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da 

Entidade Razão Social:

Nome Fantasia: CNPJ

Endereço de Sede:

Município: UF:

Nome do Representante legal:

Endereço Eletrônico (e-mail)

Endereço de Correspondência:

Município: UF:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF:

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-
WGS 84):

Latitude: * (N/S)* 

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada a  prestar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária  no Município  e  UF 
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
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I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
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II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos,  inclusive por meio de seus dirigentes,  que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência,  à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,  
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação  
que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX -  todos  os  dirigentes  da  entidade  residem  dentro  da  área  pretendida  para  prestação  do  serviço,  que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,  
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos  
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este  
Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente 
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da 
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social 
atualizado e  ata  de eleição da diretoria  em exercício,  ambos registrados no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, 
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal 
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização 
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da 
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão 
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os 
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como 
determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência 
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do 
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente o 
preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
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termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que o caso paradigma encaminhado pela  SERAD para apreciação desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural 
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas à 
NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - SEI).

30. Com efeito  e  em face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este 
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela 
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de 
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13 de  abril  de  2018))  na  apreciação dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a 
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar,  de ofício ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica 
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência 
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que 
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, 
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de 
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas 
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta 
Consultoria  Jurídica,  para análise  e  emissão de manifestação jurídica;  iv)  é  atribuição do Ministro de Estado desta  Pasta,  como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação 
de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  sem prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o 
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode ser 
aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao período de 30 de 
junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos requisitos exigidos 
pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  houver 
manifestação  técnica  desfavorável  a  renovação  da  autorização  ou  em casos  concretos  em que  houver  a  interposição  de  recurso  
administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL n. 
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
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35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais 
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br).  Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o 
código  915788293  e  chave  de  acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4740/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.050614/2016-21
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19,
objetivando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Campo Belo, estado de Minas Gerais, referente ao período de 30 de agosto de 2017 até 30 de
agosto de 2027.

 

2. Por meio do Ofício nº 33642/2016/SEI-MCTIC, acompanhado da Nota Técnica
nº 22563/2016/SEI-MCTIC, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo foi notificada
pelo Poder Público, para apresentar a correspondente manifestação de interesse na renovação da outorga,
juntamente com a documentação prevista na legislação (SEI 1331681, SEI 1331675 e SEI 1351769). Em
resposta, a referida pessoa jurídica protocolou requerimento administrativo, no sentido de solicitar a
renovação da outorga por novo período (Protocolos nº 01250.022525/2017-73, nº 01250.009082/2016-44 
e nº 53900.060169/2016-15).

 

3. Durante a instrução do processo, o Poder Público encaminhou outras notificações à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, com vistas à complementação documental do
pleito (SEI 2673475, SEI 2673715, SEI 3351727, SEI 3351730, SEI 3864580 e SEI3864595). Em
atendimento, enviou-se a documentação constante nos protocolos nº 01250.018394/2018-19,
nº 01250.061580/2018-60, nº 01250.073872/2018-45, nº 01250.077082/2018-39 e nº01250.012245/2019-
19. ​

 

4. Por intermédio do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 4668366, acompanhado da Nota
Técnica nº 17753/2019/SEI-MCTIC, o pedido de renovação de outorga foi indeferido, "em razão do não

cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga " (SEI 4667970, SEI 4668366 e
SEI 4668381). Após a notificação da decisão de indeferimento, a citada pessoa jurídica interpôs recurso
administrativo (Protocolo nº 01250.055198/2019-06).

 
 

5. Na sequência, editou-se o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5152999, juntamente
com a Nota Técnica nº 3158/2020/SEI-MCTIC, no sentido de reconsiderar a decisão que indeferiu o
pedido de renovação de outorga, o que permitiu a continuidade da instrução processual (SEI 5152416, SEI
5152999 e SEI 5153015). 

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
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mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223,
caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art.
129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.    Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
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VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo por meio da Portaria
nº 80, de 21 de janeiro de 2004, e do Decreto Legislativo nº 168, de 2007, publicados, respectivamente, no
Diário Oficial da União do dia 28 de janeiro de 2004 e do dia 30 de agosto de 2007 (SEI 9659624 e SEI
9659643). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada
para fins de aferição do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se,
portanto, que a outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 30 de agosto de
2017.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 18 de abril de 2017, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (Protocolo nº 01250.022525/2017-73). O requerimento
administrativo foi protocolado após a notificação enviada pelo Poder Público, por meio do Ofício
nº 33642/2016/SEI-MCTIC, acompanhado da Nota Técnica nº 22563/2016/SEI-MCTIC (SEI 1331681 e
SEI 1331675). A instauração deste processo administrativo ocorreu por impulso oficial, na data de 1 de
setembro de 2016, ou seja, no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga, conforme antiga
redação do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a
protocolização do pedido de renovação de outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-
A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

12. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela mencionada pessoa jurídica, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c antiga redação do art. 130 da Portaria nº 4.334,
de 17 de setembro de 2015, bem como pelo art. 66, caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

13. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9669427). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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14. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 6035471). Carreou-se, ainda, o seu estatuto social,
devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art.
40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 2869431). Juntou-se, também, a ata de eleição da
diretoria em exercício (SEI 6035472).

 

15. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 9667348). Inseriu-se, outrossim, o último
relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da supramencionada
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 3470995, fls. 7 a 9 e, SEI 9670299), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 6035471).

 

16. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9669344, SEI 9669347, SEI 9669353, SEI 9669357 e SEI 9669427). 

 

17. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10148008).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 10093485), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
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vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10093485).

 

20. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Campo Belo, estado de Minas Gerais.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

22. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-
Administrativo, em 23/08/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 23/08/2022, às 17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
24/08/2022, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 24/08/2022, às 15:10 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 24/08/2022, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 25/08/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9670879 e o código CRC EF703DE0.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº
03.076.352/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.050614/2016-21, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo
(CNPJ nº 03.076.352/0001-19), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Campo Belo, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050614/2016-21 SEI nº 9670879
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53900.050614/2016-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à

Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão

Comunitária , no município de Campo Belo, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 219 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/06/2023, às 08:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4365910 e o código CRC E77D95D2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SUPER nº 4365910

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.050614/2016-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2033/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 219/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 219/2023 (4365904), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par:r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de 21 de janeiro de 2004,
chancelada pelo Decreto Legisla:vo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, vinculada ao FISTEL nº
50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no município de Campo Belo,
estado de Minas Gerais".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/06/2023, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4366622 e o código CRC F9DC0D0D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.050614/2016-21 SUPER nº 4366622

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.050614/2016-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 219/2023 MCOM (4365904) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra5vo nº 53900.050614/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6511, de 2022,
publicada em 13 de outubro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ nº 03.076.352/0001-19, nos termos da Portaria nº 80, de
21 de janeiro de 2004, chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 168, de 29 de agosto de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007,
vinculada ao FISTEL nº 50400113180, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no
município de Campo Belo/MG.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4365910) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 2033/2023/GM/CC/PR (4366622) para a SE/CC/PR.

 

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, unidades com
competência para o assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/06/2023, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4371030 e o código CRC 4804644A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SUPER nº 4371030
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.050614/2016-21   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 41 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.050614/2016-21

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.050614/2016-21, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO, CNPJ
nº 03.076.352/0001-19, na localidade de Campo Belo/MG.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.050614/2016-21, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5081767 e o código CRC 00C55883 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SUPER nº 5081767

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.050614/2016-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 37/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

  PROCESSO SEI Nº: 53900.050614/2016-21.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00219/2023 MCOM, de 07 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Belo/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 219/2023 MCOM (4365904), que submete à apreciação da

Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53900.050614/2016-21, acompanhado da Portaria nº 6.511, de 26 de agosto de
2022, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Belo/MG, pelo prazo de dez

anos, a par=r de 30 de agosto de 2017, para a Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, inscrita no CNPJ sob o nº
03.076.352/0001-19, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM, de 25 de agosto de 2023

(4365908), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, tendo em vista a completa instrução processual. 

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 21 de julho de 2022
(4365907) , registra que é desnecessária a análise individualizada dos processos administra=vos rela=vos a matérias repe==vas,

idên=cas e recorrentes em que a análise técnico-administra=va realizada pela então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] não
constatou a existência de óbices para o deferimento da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, e desde que
observadas as condições previstas na legislação e as orientações descritas abaixo:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administra�vos que tratam do pedido administra�vo de renovação de autorização para execução do serviço de

radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administra�va, realizada pela Secretaria de Radiodifusão -

SERAD, não iden�ficou a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente

concedida;

ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente

manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento

dos autos do Processo Administra�vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta

Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Norma�va nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU,

salvo na hipótese de existir dúvida jurídica;

iii) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administra�vo devem

ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior

encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; (.....);

vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; e (.....).

4. Consoante o disposto no item (ii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-MCOM (4365908) ressaltou

que "é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul�va, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso

concreto se amolda ao citado Parecer Referencial". Ou seja, o atual MCOM atestou, de forma expressa, que o caso concreto se aplica à
manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.  

5. Os registros administra=vos de cadastro da Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo devem ser

mantidos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela=vos ao serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Campo Belo/MG constam na Consulta Geral de RadCom (4362786), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.511-de-26-de-agosto-de-2022-435510950
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.511-de-26-de-agosto-de-2022-435510950
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse sen=do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a existência do checklist da documentação exigida constante no item 13 da Nota Técnica nº 4740/2022/SEI-

MCOM (4365908) e da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Rádio Comunitária (4362779), de 23 de agosto de

2022, com o registro de que a documentação presente nos autos está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade por ocasião da assinatura do
termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final sobre a cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  foi  expedido inicialmente no âmbito do P rocesso Administra=vo nº 01250.019109/2020-93, dispensando a anál ise
jurídica individual izada para casos semelhantes.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
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Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhora Primeira Secretária, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.511, de 26 

de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2022, que renova, 

a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Campo Belo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 



 

 

53900.050614/2016-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.511, de 26 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2022, que renova,
a par>r de 30 de agosto de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Belo, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Belo, Estado de
Minas Gerais.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842712)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53900.050614/2016-21 SEI  nº 5842720
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